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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O curso de formação ministrado pelos entes da administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, em decorrência da posse de novos servidores ou 

empregados públicos concursados, deve promover e estimular a educação em direitos 

humanos e o direito à memória, à justiça e à verdade histórica, incluindo a temática 

das graves violações dos Direitos Humanos pelo Estado, cometidas após o golpe 

militar de 1964. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se golpe militar 

de 1964 os atos políticos, militares, administrativos e legislativos que resultaram na 

declaração de vacância do cargo de Presidente da República no dia 2 de abril 1964, 

e perduraram até o ano de 1985. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Em 29/3/2019, ao julgar pedido de liminar na Ação Civil Pública nº 

1007756-96.2019.4.01.3400/DF, movida pela Defensoria Pública da União contra a 

própria União Federal, a MM. Juíza Federal Ivani Silva da Luz posicionou-se contra a 

Ordem do Dia do Ministério da Defesa em alusão ao 31 de março de 1964, ato 

administrativo que pretendia estabelecer comemorações alusivas ao Golpe Militar de 

1964. 

Segundo a magistrada, o ato desobedecia ao princípio da prevalência 

dos direitos humanos previsto no art. 4°, II, da Constituição Federal de 1988, no qual, 

segundo a lição de Celso Lafer1, existe "clara nota identificadora da passagem do 

regime autoritário para o Estado Democrático de Direito", de sorte que "este princípio 

afirma uma visão do mundo – que permeia a Constituição de 1988 - na qual o exercício 

do poder não pode se limitar à perspectiva dos governantes, mas deve incorporar a 

perspectiva de cidadania.” 

                                                      
1 LAFER, Celso. A internacionalização dos direitos humanos: constituição, racismo e relações internacionais. São 

Paulo: Manole, 2005, pág. 14. 
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Ora, o compromisso com os valores democráticos para 

restabelecimento do Estado de direito e superação do Estado de exceção antes 

vigente, está canalizado pelo discurso do presidente da Assembleia Nacional 

Constituinte, Ulysses Guimarães, na promulgação da Constituição Federal de 1988, 

esta, sim, a ser celebrada diuturnamente pelos cidadãos brasileiros, suas instituições 

e as autoridades que os servem.  

Confira-se, por oportuno, parte daquele discurso memorável2: 

"Senhoras e senhores constituintes. 

Dois de fevereiro de 1987. Ecoam nesta sala as reivindicações das 

ruas. A Nação quer mudar. A Nação deve mudar. A Nação vai mudar. 

São palavras constantes do discurso de posse como presidente da 

Assembleia Nacional Constituinte. 

Hoje. 5 de outubro de 1988, no que tange à Constituição, a Nação 

mudou. (Aplausos). A Constituição mudou na sua elaboração, mudou 

na definição dos Poderes. Mudou restaurando a federação, mudou 

quando quer mudar o homem cidadão. E só é cidadão quem ganha 

justo e suficiente salário, lê e escreve, mora, tem hospital e remédio, 

lazer quando descansa. 

(...) 

A Constituição certamente não é perfeita. Ela própria o confessa ao 

admitir a reforma. Quanto a ela, discordar, sim. Divergir, sim. 

Descumprir, jamais. Afrontá-la, nunca. 

Traidor da Constituição é traidor da Pátria. Conhecemos o caminho 

maldito. Rasgar a Constituição, trancar as portas do Parlamento, 

garrotear a liberdade, mandar os patriotas para a cadeia, o exílio e o 

cemitério. 

Quando após tantos anos de lutas e sacrifícios promulgamos o 

Estatuto do Homem da Liberdade e da Democracia bradamos por 

imposição de sua honra. 

Temos ódio à ditadura. Ódio e nojo. (Aplausos) 

Amaldiçoamos a tirania onde quer que ela desgrace homens e nações. 

Principalmente na América Latina. 

Foi a audácia inovadora, a arquitetura da Constituinte, recusando 

anteprojeto forâneo3 ou de elaboração interna. 

                                                      
2 https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-

DISCURSOPRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-CONSTITUINTE,--DR.-ULISSES-GUIMARAES-
%2810-23%29.html (https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277-
-INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-CONSTITUINTE,--DR.-ULISSES-
GUIMARAES-(10-23).html) 

3 Forasteiro; estrangeiro; vindo de outro lugar. 

https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-CONSTITUINTE,--DR.-ULISSES-GUIMARAES-%2810-23%29.html
https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-CONSTITUINTE,--DR.-ULISSES-GUIMARAES-%2810-23%29.html
https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-DA-ASSEMBLEIA-NACIONAL-CONSTITUINTE,--DR.-ULISSES-GUIMARAES-%2810-23%29.html
https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-
https://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/CAMARA-E-HISTORIA/339277--INTEGRA-DO-DISCURSOPRESIDENTE-


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5392/2019 

(...) 

Como caramujo, guardará para sempre o bramido das ondas de 

sofrimento, esperança e reivindicações de onde proveio. 

(...) 

Tem significado de diagnóstico a Constituição ter alargado o exercício 

da democracia. É o clarim da soberania popular e direta tocando no 

umbral da Constituição para ordenar o avanço no campo das 

necessidades sociais. 

O povo passou a ter a iniciativa de leis. Mais do que isso, o povo é o 

superlegislador habilitado a rejeitar pelo referendo os projetos 

aprovados pelo Parlamento. 

A vida pública brasileira será também fiscalizada pelos cidadãos. Do 

Presidente da República ao prefeito, do senador ao vereador. 

 A moral é o cerne da pátria. A corrupção é o cupim da República. 

República suja pela corrupção impune toma nas mãos de demagogos 

que a pretexto de salvá-la a tiranizam. 

Não roubar, não deixar roubar, por na cadeia quem roube, eis o 

primeiro mandamento da moral pública. Não é a Constituição perfeita. 

Se fosse perfeita seria irreformável. 

Ela própria com humildade e realismo admite ser emendada dentro de 

cindo anos. 

Não é a Constituição perfeita, mas será útil, pioneira, desbravadora, 

será luz ainda que de lamparina na noite dos desgraçados. 

É caminhando que se abrem os caminhos. Ela vai caminhar e abri-los. 

Será redentor o caminho que penetrar nos bolsões sujos, escuros e 

ignorados da miséria. 

A sociedade sempre acaba vencendo, mesmo ante a inércia ou o 

antagonismo do Estado. 

O Estado era Tordesilhas. Rebelada a sociedade empurrou as 

fronteiras do Brasil, criando uma das maiores geografias do mundo. 

O Estado capitulou na entrega do Acre. A sociedade o retomou com 

as foices, os machados e os punhos de Plácido de Castro e seus 

seringueiros. 

O Estado prendeu e exilou. A sociedade, com Teotônio Vilela, pela 

anistia, libertou e repatriou. 

A sociedade foi Rubens Paiva, não os facínoras que o mataram. 

(Aplausos acalorados) 

Foi a sociedade mobilizada nos colossais comícios das Diretas já que 

pela transição e pela mudança derrotou o Estado usurpador. 

Termino com as palavras com que comecei esta fala. 
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A Nação quer mudar. A Nação deve mudar. A Nação vai mudar. A 

Constituição pretende ser a voz, a letra, a vontade política da 

sociedade rumo à mudança. 

Que a promulgação seja o nosso grito. 

Mudar para vencer. Muda Brasil! " 

O reconhecimento do caráter autoritário do regime sucedido pela 

Constituição Federal de 1988 pode ser observado, inclusive, no art. 8° dos Atos de 

Disposições Constitucionais Transitórias (CF/88), o qual concedeu anistia aos que 

"foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de 

exceção, institucionais ou complementares'. 

Destaque-se que o "Ato das Disposições Transitórias, promulgado em 

1988 pelo legislador constituinte, qualifica-se, juridicamente, como um estatuto de 

índole constitucional. A estrutura normativa que nele se acha consubstanciada 

ostenta, em consequência, a rigidez peculiar às regras inscritas no texto básico da Lei 

Fundamental da República. Disso decorre o reconhecimento de que inexistem, entre 

as normas inscritas no ADCT e os preceitos constantes da Carta Política, quaisquer 

desníveis ou desigualdades quanto à intensidade de sua eficácia ou à prevalência de 

sua autoridade. Situam-se, ambos, no mais elevado grau de positividade jurídica, 

impondo-se, no plano do ordenamento estatal, enquanto categorias normativas 

subordinantes, à observância compulsória de todos, especialmente dos órgãos que 

integram o aparelho de Estado" (STF, RE 160.486/SP, Primeira Turma, Rei. Min. 

Celso de Mello, j. 11/10/1994, p. DJ 09/06/1995). 

Assim, eventuais atos comemorativos alusivos ao Golpe Militar de 

1964 são incompatíveis com o processo de reconstrução democrática promovida pela 

Assembleia Nacional Constituinte de 1987 e pela Constituição Federal de 1988; 

afastar-se-ão do ideário de reconciliação da sociedade, da qual é expressão a 

concessão de anistia e o julgamento de improcedência da ADPF 153, quando o 

Supremo Tribunal Federal recusou pedido de revisão da Lei nº 6.683/1979, mantendo 

ampla e irrestrita anistia aos crimes comuns, de qualquer natureza, quando conexos 

com crimes políticos ou praticados por motivação política. 

Nesse contexto, sobressai o direito fundamental à memória e à 

verdade, na sua acepção difusa, com vistas a não repetição de violações contra a 

integridade da humanidade, preservando a geração presente e as futuras do 

retrocesso a Estados de exceção. 

Nesse ponto, ressalte-se que a alusão comemorativa ao 31 de março 

de 1964 contraria, também, a ordem de manter a educação contínua em direitos 

humanos, como instrumento de garantia de não repetição, estabelecida em sentença 
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proferida pela Corte lnteramericana de Direitos Humanos no Caso Gomes Lund e 

Outros. 

Após anos de embates políticos-ideológicos de resistência 

democrática e reconquista do Estado de direito, culminados na promulgação da 

Constituição Federal de 1998, espera-se, cada vez mais, concórdia, serenidade e 

equilíbrio das instituições, cujos esforços devem estar inclinados à  superação dos 

grandes desafios da nação, para realização dos objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; lI - garantir o 

desenvolvimento nacional; IlI - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3°, 

da CF/88). 

Nesse sentido, o PL ora proposto tem natureza pedagógica, no 

sentido de que os agentes públicos (servidores e empregados) dos três níveis 

federativos sejam devidamente educados e orientados quanto aos deletérios efeitos 

na vida da coletividade decorrentes das hostilidades trazidas por um regime militar, 

ditatorial, como aquele vivido pelo Brasil em duas décadas de trevas (meados da 

década de 1960 até meados da década de 1980). 

Por todos os argumentos expostos, solicitamos o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 2019. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
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justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a 

data da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação 

exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram 

abrangidos pelo Decreto Legislativo n.º 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo 

Decreto-Lei n.º 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao 

cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, 

obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, 

respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e 

militares e observados os respectivos regimes jurídicos.  

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 

promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.  

§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores 

do setor privado, dirigentes e representantes sindicais que, por motivos exclusivamente 

políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades 

remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedidos de exercer atividades 

profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos.  

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade 

profissional específica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica 

n.º S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n.º S-285-GM5, será concedida reparação de natureza 

econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor 

no prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição.  

§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratuitamente 

mandato eletivo de vereador serão computados, para efeito de aposentadoria no serviço público 

e previdência social, os respectivos períodos.  

§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos 

civis e aos empregados em todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas 

ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que tenham sido 

punidos ou demitidos por atividades profissionais interrompidas em virtude de decisão de seus 

trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-Lei n.º 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou 

por motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram atingidos a partir 

de 1979, observado o disposto no § 1º.  

 

Art. 9º Os que, por motivos exclusivamente políticos, foram cassados ou tiveram 

seus direitos políticos suspensos no período de 15 de julho a 31 de dezembro de 1969, por ato 

do então Presidente da República, poderão requerer ao Supremo Tribunal Federal o 

reconhecimento dos direitos e vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que 

comprovem terem sido estes eivados de vício grave.  

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal proferirá a decisão no prazo de cento 

e vinte dias, a contar do pedido do interessado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL  - 153 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 21/10/2008 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 21/10/2008 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

- OAB (CF 103, VII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Art. 001º, § 001º, da Lei nº 6683, de 28 de agosto de 1979. 

 

     Lei nº 6683, de 28 de agosto de 1979. 

 

                             Concede anistia e dá outras providências. 

 

     Art. 001º - É  concedida  anistia a  todos  quantos,  no  período compreendido entre 02 de 

setembro de  1961  e 15 de  agosto  de  1979, cometeram crimes políticos ou conexo com estes, 

crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos  políticos  suspensos  e aos  servidores  da 

Administração Direta e  Indireta,  de  fundações vinculadas  ao  poder público, aos Servidores 

dos  Poderes  Legislativo  e  Judiciário,  aos Militares e aos dirigentes e  representantes  

sindicais,  punidos  com fundamento em Atos Institucionais e Complementares (vetado). 

     § 001º - Consideram-se conexos,  para  efeito  deste  artigo,  os crimes de qualquer  natureza  

relacionados  com  crimes  políticos  ou praticados por motivação política. 

 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 

 

Resultado Final 

Improcedente 

Decisão Final 

O Tribunal, por maioria,  rejeitou  as  preliminares,  vencido  o Senhor  Ministro   Marco  

Aurélio,  que  extinguia  o  processo,  sem julgamento de mérito, por  falta  de  interesse  

processual.  Votou  o Presidente. No mérito, após o  voto  do  Senhor  Ministro  Eros  Grau 

(Relator),  julgando   improcedente  a  argüição,  foi  o  julgamento suspenso. Ausentes o Senhor 

Ministro Joaquim Barbosa, licenciado, e o Senhor Ministro Dias Toffoli, impedido na  ADPF  

nº  153-DF.  Falaram, pelo argüente, o Dr.  Fábio  Konder  Comparato;  pelos  amici  curiae, 

Associação Juízes para a Democracia, Centro pela Justiça e  o  Direito Internacional-CEJIL  e  

Associação   Democrática  e  Nacionalista  de Militares-ADNAM, respectivamente, o Dr. 

Pierpaolo Cruz Bottini, a Dra. Helena de  Souza   Rocha  e  a  Dra.  Vera  Karam  de  Chueiri;  

pela Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio  Lucena  Adams;  pelo 

argüido, a Dra. Gabrielle Tatith Pereira,  Advogada-Geral  Adjunta  do Congresso Nacional e, 

pelo Ministério Público Federal, o  Dr.  Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral da 

República. Presidência  do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 28.04.2010. 

 

     Prosseguindo no  julgamento,  o  Tribunal,  por  maioria,  julgou improcedente a argüição, 

nos termos do voto do Relator,  vencidos  os Senhores  Ministros   Ricardo   Lewandowski,  

que  lhe  dava  parcial provimento nos termos de seu voto,  e  Ayres  Britto,  que  a  julgava 
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parcialmente procedente para excluir da anistia os crimes previstos no artigo 5º, inciso XLIII, 

da Constituição. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausentes o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa,  licenciado, e o Senhor Ministro Dias Toffoli, impedido na ADPF nº 153-

DF.      

Plenário, 29.04.2010. 

 

 

LEI Nº 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 
 

 

Concede anistia e dá outras providências.   
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 2 de 

setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexos com estes, 

crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos servidores da 

Administração Direta e Indireta, de Fundações vinculadas ao Poder Público, aos servidores dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, aos militares e aos dirigentes e representantes sindicais, 

punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complementares (Vetado).  

§ 1º Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes de qualquer 

natureza relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação política.  

§ 2º Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram condenados pela prática 

de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal.  

§ 3º Terá direito à reversão ao Serviço Público a esposa do militar demitido por Ato 

Institucional, que foi obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo para poder habilitar-se 

ao montepio militar, obedecidas as exigências do art. 3º.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.559, de 13/11/2002)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10559-13-novembro-2002-487268-norma-pl.html
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